
GOVERNO MUNCIPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	( 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001120I9IADM 	 \ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00320I9PPADM-SRP 	 \ / 
VALIDADE ,  12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Ipu/Ce, com sede a Praça 
AbIio Martins, S/N, Centro, Município de Ipu - CE, ínstituição de direito público 
interno inscrito no CNPJ sob o n. 07679723J000108, neste ato representado 
pelo(a) respectivo(a) Secretário(a )( ordenador(a) de despesas de diversas 
Secretarias) o Sr, Raimundo José Araqão Martins, considerando o julgamento da 
eítaçâo na modadade PREGÃO PRESENCIAL N°. 0032019PPA$RP com a 

homologação datada de 24 de Abril de 2019, RESOLVE registrar os preços das 
empresas signatárias, nas quantidades estmadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas i1rarçadas por lote atendendo às condições 
previstas no Instrumento Convocatóro e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, em contormidade com as disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob 
o n 11  002019PPADM-$RP, sujetandc-se as partes às normas constantes do 
Decreto Municipal NO 09/2014, da Lei r 8-666193 de 21.06.93 e suas alterações, e 
da Lei 10.520, de 17107/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente, REGISTRO DE PREÇOS  VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE CONSUMO 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE IPU, tudo conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo 1 do Edital do t. 
processo licitatório Pregão Presencial n° 002019PPADM-SRP, no qual restaram 
classificados em pnmeiro lugar por ide os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/' 

3.1.A presente Ata terá vulidade do ,  12 (doze)meses, contados a partir de sua 
assinatura.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE RE 
PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá A SECRETARIA 
	t 

AMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no seu aspecto operaconal. 

CLÁUSULA QUINTA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

51. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, 
marcas, empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elercados 
no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das propostas por lote, 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser 
entregues de 10 (dez) dias, após o recebimento da ORDEM DE 
COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, no local definido pela Unidade 
Gestora do Município de lpuJCe. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no 
instrumento convocatória, nesta ata e seus Anexos, e ria legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas 
através de Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, 
contendo o n 1  da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega- 
7.1 Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei no 8666/93, inclusive quanto 
às prorrogações, alterações e rescisões. 
7,4. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contratação, ner 
msmc nas quantidades estimadas, podendo 	licitações específicas para' 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asseguradj 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições 
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assin&ia e devoIv-1a ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, , 
a contar da data do seu recebimento. 
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7.6. Se o fornecedor com preço registrado  em primeiro lugar recusar-se 
a Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções a 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
conforme o Art 12 parágrafo 3 afnea It do Decreto Municipal 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
classificado. 

s. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados 
os bens pelo MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
autorizações de fornecímentoiordens de compra expedidas, de conformidade com 
as notas fiscaistíaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Esteduats e Municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente 
registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
8.2. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e 
Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Ipu, com endereço na Praça 
Abluo Martins, S/N, Centro, Municlpió de Ipu CE, Tnscrto no CNPJ sob o n. 
07.679.72310001-08 ou, conforme o caso, nome e CNPJ da Unidade Gestora, 
informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência, 
8.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições 
editalics e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada a'guma frregularídade nas notas fiscais, faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor 
deverá emitir uma única nota fiscal/fatura 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' ás certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de ineguaridade junto à fazenda públíca, 	\ 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, 
prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-lhe facultada a apresentação 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 
8.3.. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimerÕ. 
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8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de 
decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o 
índice lc3P-M da Fundação Getúlio Vargas, 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impedítivos da execução do 
ajustado, ou aínda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extra contr atua L poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada ai situação, e antes de 
recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equflbrio econômico-financero inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, d' da 
Lei Federal n° & 666193, alterada e consoUdada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajusteireequiiíbrio não ultrapassarão 
aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
MUMC{PtO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
8.53. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÏPIO convocará 
as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda 
os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os 
preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço hipótese em 
que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
8.54. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de 
Compras do Município de Ipu/Ce, responsável pela elaboração e emissão da 
referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir. 
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no 
Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos produtos licitados dentro dos padrões 
estabelecidos pelo MUNICfPIO, de acordo com o especificado no instrumento 
convocatõrío, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regutm o fornecimento, 

- 	-_- 	-- 	--- 
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responsabhzando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumpnmento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida: 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevídenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputãves, 
inclusive com relação a terceiros, em deco(rência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICP1O ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § ir-' do artigo 65 da Lei n 8.666193; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do MUNICt PIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entre9a, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer peitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
1) prestar os esclarecimentos que forem socitados pelo MUNICtPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICtPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fIscazação do MUNICIPIO, no tocante ao 
fornecimento dos materiais /produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 	( 
previstas nesta Ata: 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena opera cionatídade d& 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação dt 
qualquer natureza; 
m) comunicar imediatamente ao MU4ICP1O qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros ju 11gáveis necessários para recebimento dei 
correspondência: 

» 	(1/' 
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n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNiCfPIO, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
produtos/materiais recusado pela Administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
p} providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ânus 
para o MUN1CPIO, a correção ou substituição, dos produtos/ aterias que 
apresentem defeito de fabricação: 

a empresa vencedora deverá fazer ajustes nos produtosirnateríais, a pedido da 
administração quando houver necessário; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
produtos do MUNICIP1O, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 
3x4; 
t) arcar com as despesas com embaaqem, seguro e transporte dos 
produtosímateriais até o (s) local (is) de entrega; 
u) informar nas embalagens de transporte dos produtos(rnatei'iais, mediante 
etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os 
seguintes dados: marcatfabricante, número da Ata de Registro de Preços, n 0  e 
data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do Art 55, inciso XIII,, da Lei n° 8666193, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrênci 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou desposa imposta ao MUNICÍPIO por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, 
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autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autonza o MUNICIPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe foiem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judcíal ou extrajudícial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omssão da iscaiízaçáo do MUNIC1PO não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata, 
9.3.Todo o produto deverá ser comprovada mente de primeira qualidade no 
sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou 
recondicionado; 
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cuio fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste Contrato e não a 
exirnirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas: 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1, O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos/materiais. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança: 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
reístrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições conforme o inciso III do § 3 do art. 15 da Lei nR 8.666, 
de 1993. e Art. 12 do DECRETO N° 7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013 alterado 
pe lo Decreto r° 9.488, de 30de Agosto de 2018 e as disposições do Decreto 
Municipal n1  0912014. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DL 
PREÇOS  
12.1, A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito 	Y 
nas seguintes situações: 
121.1. Pelo MUNICÍPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: , 

4V 
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b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 
c) quando o Fornecedo no assinar a Ordem de Fornecrnento no prazo 
estabelecido: 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
Incisos de 1 a XI) e XVII do artigo 78 da Lei 8666í93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento 
decorrente deste Registro, 
12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 
78, incisos XV. XV e XVI da Lei Federa' 8.666193. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 

79 
 e 

80 da Lei de Licitações. 
12.3, Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flanetógrafo da Comissão 
de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a parttr da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se á esta neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas nesta Ata 
115.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega 
de ordem de fornecimento já emitida, 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item, 
117 Caso oMUNCIP1O não se utze da prerrogativa de cancelar esta Ata,a seu 
eciusvo cnwno, pooera suspenoer d sua execuçao ef ou sustar o pagamenio oas 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratuF 	t, 
infringida 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por pafle da (o) fornecedora (o), de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos 

- 	 - - 
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que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Ler 
n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
1311. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não 
ifiantíver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 
de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Ipu/Ce e será descredenciado no Cadastro do Municípto de 
lpuJCe pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das segutes 
multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o vaíor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar ria execução do contrato: 
d) comportar-se de modo ínidôneo. 
13,11-2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados da 
recebimento da ordem ao compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobra o 
valor do pedido, caso sela  inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornedrnento do bem requisitado, 
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades 
da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do icitante de qualquer das obrigações definidas nesta 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8,666193. alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 1050/02, as seguintes penas 
13.2.1. Advertência 
13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de ( 
Documento de Arrecadação Municipal DAM. 
13.31. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticarnente-
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou lisuficiência de crédito do licitante, o vaio 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito corno Dívida Ativa do 
Município e cobrada mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

LI 
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13.4. As partes se submeterão ainda às dernas sanções impostas nos artigos 86 
a 88 da lei Federal n. 8.666193, alterada e consolidada e no instrumento 
convocatôrio. 
13.5. A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento das obripações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS LIClTOS PENAIS 
14.1. As infrações penas tipficadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, 
correrão á conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos 
orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais 
interessadas, à época da expedição das competentes ordens de 
compralautorizaçães de fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, anda, adstrrtas às seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédto de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexas, o Edital de Pregão Presencíal que lhe 
deu origem e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por lote(s). 
16.t3. E vedado caucionar ou utiflzar o contrato decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do 
MUNICPtO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666193, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao MUNICIPIO a responsabUdade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das' ' 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá suhcontratar partes do contratc,\ 
sem a expressa autorização da Administração. 
16.5. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha partrpado 
do certame lictatórío, mediante anurrcia do õrgão gerencíador, desde que 

'9 
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devdamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Li n 1  8666. de 1993 e no Decreto n 1  7892, de 2013 
alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de Agosto de 2018, limitada ao dobro dos 
quantitativos consignados na ARP. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

171. O foro da Comarca de lpu!Ce é o competente para dirimir questões 
, 	decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do 

artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de'  unho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na 
presença de 02 (duas) testemunhas ue ta$m o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

1 \\ 

lpu-CE, 25 de Abril de 2019 	,. 

Prefe a de lpu 	- 
CONTRATANTE 

Raimundo José Aragao Martins 
Ordenador de Despesas de diversas Secretarias 

Comercia' Leonardo Elreli EPP 
Adna Leonardo Biaga 

, Administradora 

Forte Comercial Ltda EPP 
Abelardo Alves V'a 

sydor 

Cosma Silva Oliveira 
Tituiar 

Testemunhas:\ 
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ANEXO 1 / 

	

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° OO1/2Oi9IADM 	
( 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
	 ruRN 

2- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
3-SECRETARIA DE EDUCAÇAO)FME 
4-SECRETARIA DE SAÚDEJFMS 
5-SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIALJFMAS 
6-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
7-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
8-SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS 
a-SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA 
10-SECRETÃRIA MUNICIPAL DO ESPORTE E JUVENTUDE 
11-SECRETARIA DE RALAÇÕES INSTITUCIONAIS. 

1 
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ANEXOu 	

( 	 ) 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0011201 9/ADM  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGIST 

RAZÃO SOCIAL: Comercial Leonardo Elreli - EPP 
CNPJ: 32.54815610001-06 
ENDEREÇO: Rua 315 (Conjunto São Cristovão) n° 121 Loja A - Janguruçu Cep 
60,866-380 - Fortaleza - Ce 
TELEFONE: (85) 9883358731989305564 
REPRESENTANTE: Adna Leonardo Braga RG: 2008721 8342-SSP/CE CPF: 
078234.653-70 
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA; 2937-8 CONTA CORRENTE; 36.984-5 

RAZÃO SOCIAL: Forte Comercial Ltda - EPP 
C14PJ: 21.392.514í0001-00 
ENDEREÇO: Avenida Presdente Costa e Silva n° 3130 - Prefeito José Walter - 
Cep: 60.750-022 - Fortaleza - Ce 
TELEFONE: (85) 987634308/984203554 
REPRESENTANTE: Abelardo Alves Vieira RG: 2004002093050SSP10E CPF: 
677372.263-20 
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 2937-8 CONTA CORRENTE: 62707-Q 

RAZÃO SOCIAL: Gosma Suva Oliveira - Me 
CNRJ: 2523478910001-76 
ENDEREÇO: Avenida Geriera4 Osário de Paiva n° 977 Altos - Parangaba - Cep. 
60.720-015 - Fortaleza - Ce 
TELEFONE: (85) 3013-2222 
REPRESENTANTE: Cosma Silva Oliveira RG: 20074466512SSP10E CPF: 371.562843-
04 
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA.-  1295-5 CONTA CORRENTE: 78483-4 
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ANEXO III 	

( 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 001/201 9/ADM 

REGISTRO DE PREÇOS. 
DE 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS 
FORNECEDORAS. 

1 

DATA: 2510412019 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nr,  00112019/ADM, 
celebrada entre o MLNICPO DE PU/CE e a(s) Empresa) cujos preços estão a seguft 
registrados porlote(s), em face à reaização da Pregão Presencia' N 0 002019PPADM-
SRP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE IPLJ. 

RAZÃO SOCIAL: Comercia' Leonardo Elreil EPP 
CNPJ: 32.548.156/0001-06 
ENDEREÇO: Rua 315 (Conjunto São Cdstovâo) n 121 Loa A Janguruçu Cep: 
60.866-380 - Fortaleza - Cc. 

1 

Valor 	
Valor Total 

7495 	8.244,50 

LOTEI 

Item 	Especificaço 	Urnd. 1 Quant. [Marca 

Adesivo plástico 25rn 
especcação: pap 

1 	adesivo tipo conta-- t, 	Roto 
transparente. roto com 
25 metros, 	- 

2 	Adesivo 	plástco 	
R colorido 	10 	rn 

1 Pastifl 110 
lx 

QuaUt 	
9768 	3.418,80 

 
ac 



Almofada 	para 	1 
crímbo 	00 	3 	- 

especificação: 
almofada 	para 

carimbo 	n. 	03 
formulada 	com 

4 

	

	 Untd 
aditivos e corantes, 
tinta 	de 	ótimo 
rendimento, inovador 
tecido que proporciona 
melhor absorção, 
tamanho 6,9 x 1 cm. 

Apagador com 
depósito 
especificação: corpo 
em madeira, com 

1 te4ro, dimensões 140 
mm (comprimento) x 

5 	1 50 	mm 	argura) 	Unid 
x40mm (altura) com 
variação de 	5 mm. 
Embalagem 	com 
dados de identificação 
do produto e marca do 
fabricante. 

r Apagadoi para quadro 
branco 

6 	 Urnd 
especificação: 
apa9adoc' para quadro 

III 

GOVERNO MW*CW*L 
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E 

n 
2 ? 

110 	Jocar 3,64 40040 

693 	Japari 5,76 3991,68 

70 	Soua 	1 5,15 360,50 

% 	Radex 6,16 5556,32 

/ 

espeoficação: adesivo 
plástico, co'orido, rolo 

i com 1  metros. 

Alfinete 	rnapa 1 

especificação: alfinete 
mapa, material metal, 
tratamento superiiciei 

3 	nique'ado, 	com Caixa 
cabeça redonda 
coloridas em piástico, 
caixa com 50 
unidades,  
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branco/magnétfco, 
base plástica 	com 
compartimento para 

ispinceis. 	 L 
Apontador 	clássico 
metal especificação: 
apontador 	simples 
confeocionado 	em 
metal no formaw 

7 	 Caixa 	445 	JOCÍ 	3247 
Con ~w, famina de aço 
nox 	fixada 	por 
parafuso 	sem 
ondulações. 	Caixa 
com 20 unidades 
Apontador simples 
especificação: 
apontador para lápis 

8 	comum, 	srmples 	Unid 	4.277 
confeccionado em 
resina com um furo 
cônicc 
Bandeja 	para 
correspondência tripta 
- 

- 

1 
Me 	

040 
mais 

L 1 

-Q  

! 

14A4915 

9 	 53 	 758 	629635 
bandeja 	para 	 ad 
corresporrdênciachst 
tsre, trip. 

Bandeja porta papel j 1 
empilhável 	 - 

especificação: bandeja 	
Unid 	90 	

Acrim 	
29.49 	2.654.10 

porta 	papel 	em 	 ad 
crlico, 	empíHáve1, 	 + 

Bastão de cota quente 
fino 1k especftcaçáu: 
a base de silicone, em 

11 	 Mo 	340 	Nobre 	423 	4+698.20 
1 

 

bastão tipo velas, fino, 
para aplicação em 
pistola &etnca, 

Binder cUpes - 4imm [ajxa 	225 
especrflcaçacï binder j 

Brw 	2879 	6+47775 
1 	 ____ 



univaues. 
Bloco 	auto 	adesivo 
76x102 
especiflcaçao 	bloco 
de 	 lembrete 
autocolante, Norefi 14 
reposcionave, cole e 

773 
x 

41555 

descola 	com 
facihdade 	medindo 
76x102, 	bloco 	com 
100 folhas.  

Bobina 	 - 

especificação: 	bobina 
15 para 	máquina 	de Uïd 300 Silfer 2,12 63600 

calcular, 	medindo 
57x30mm, com 1 via. 
Bola de isopor 15 cm 
especcação: bola de 

UnÍd 362 
op1a 

2780 isopor com 15 cm 	de st 
diâmetro.  

Bola de isopor 25 cm 

17 	
especificação: bola de 	

Und 512 43fl7 isopor com 25 cm de st 
ciâmetro. 
Borracha 	bicolor 	

- 	 - - 	 - 

1? -  - 

11, 
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Cl ~1peS '  prende 
papel 	formato 

	

1 borboleta em metal 	 \ 
Caixa com 	12 
unidades 
Bloco auto adesivo 
38x50 - especficaçãc.i 
bloco do ernbrete 
autocolante, 
reposKonavel, 	

Pacote 	825 	
NO 	

21747,25 13
descola 	com 	 X 
facilidade, 	medindo 
38x50mm. com  100 
folhas, pacote com 4 

' 	 sdlJpJs.s#ui .a1StI 	 + 	 71.14 	 1 	 S-' ti ,+J 1t ti 

borracha 	bicolor. 

/ 

1] 	 / 
li 

., 	 -L 1-- 	
-y• 	

---- 	 -.+ .--- 
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formato 	retangular. - 

caixa 	com 	40 
unidades. 
Borracha branca",-----  

especcação: 
borracha 	branca 
quadrada, 	snrtica 

19 	com 	exce'ente 	Und 	17.235 
apagabifidade, 
composta de resina 
termoplástica 	isenta 
de pvc. 
Borracha branCa com 
capa 	plástica 	- 

especticaço 
borracha 	sinté tica 
branca, com capa 

20 	p1ástca, 	com 	Unid 
exce'ente 
apagandade, 	no 
suja nem enruga o 
papei, medindo: 43 
mm x 29 mm x 3 mm. 
Borracha ponteira com 
100 unidades - 

especificação: 
borracha 	ponteira 

21 

	

	sintética com enca ixe Pacote 
perfeito para a ponta 
seca do lápis, branca, 
pacote 	com 	100 
unidades.  

T 
Redbo 

10.53,35 

Leo& 	
111 55500 	- 

eO 

8.008,00 

500 

770 	Sírn 	1040 

Calculadora ce mesa 
12 dígitos - 

especicaço: 
22 	calculadora de mesa 	Und 	397 	Classe 	24,75 

média com 12 dígitos, 
big 	display, 	m- 

pilha 
 

23 	Ccu1adora eleconca 	Unid 	175 	Classe 	1424 
de mesa 08 dígitos-  

9.82575 

- 

2492,00 

.1 
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catculadora eletrônica 
de mesa, display, com 

itos. Píltia 
Caneta esferográfica 
azul - especificação; 
caneta esferográfica 
azul escrita suave e 

24 	
CSd 	 00íi0 

Caixa 	76 
diamante cor mais. 
intensa ponta média: 
1.0 mm 	azu 
marca, quantidade: 50 
U  nidades. 

tCaneta esteroçjrãflca 
preta - especificação: 
caneta esferoQréfica 
preta escrita Suave o 

25 	
:te cor 	

Caixa 	272 

intensa ponta média; 
1.0 mm cor: preta 
marca, quantidade: 50 
unidades. 

/ 	) 
- 

Comp 	
36,77 	28.23936 

acto 

Caneta esferográfica 
vermelha - 
especificação, caneta 
esferográfica vermelha 
escrita suave e 

26 	precisa 	copo Caixa 	166 
4amnte CO( mais 
intensa ponta média: 
1.0 mm cor; azul 
marca, quantidade 50 
unidades. 
Caneta esferográfica 
júnior 	cokrida 	 . 

27 	
esneciflcação: caneta Caixa 

	273 	 1768 
esterográflca 	no 
formato sextavado e 

LPP colorido na cor 	 1.......... 

Comp 
actor 3677 6.103,82 

- 

4,8264 

.L. 	. 
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da bnta, com "feia de 
1 mm. Composição: 
resina termoplástica e 
ponta de latão. Caixa t/ 
com 25unidade. 	 D 	7 

Caneta gei ponta 1 ,00 	
1 	 1 

mm - espec'ficaçãar 

28 	
caneta gel, 	

Urtd 	37'? 	Cis 	3,03 	i.142, 31 mm, secagem íapda, 
ponta protetora, tinta 
na cor dourada. 
Caneta gol ponta 1,00 
mm - especificação: 
caneta 	gel, 	ponta 

29 	1 ,OOmrn, 	secagem tinsd 
rápida, 	ponta 
protetora, tinta na cor 
prata 

Cs 	1 303 	1 1,16958 

1.,dreta niarocor com 
06 	cores 	- 
especificação: carga, 
no tóxica, corpo em 

30 	
rnteria 	

Estojo 	2.560 
pastico. Embalagem. 

com 06 em cores 
sortidas, 

	

r 'acondicionadas 	em 
piásti 

Caneta hidrocor com 

112 	cores 
especificação: carga 
não tóxica, corpo em 

31 

 
materialgrosso, Estoo 

	2.590 
plastco, embalagem: 
Jogo com 12 (doze) 
em cores sortdas, 
acondicionadas 	em 

,etojopóstico. 
Caneta para cd 2.0 

32 	especificação: caneta 	Und 	926 
jpara 	marcação 

Comp 
actor 

Brw 

9.90 	25.344,00 

1525 1 39497& 

, 

242 	2240,92 

1 & 


